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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0238/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI 

 

PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Em análise do processo licitatório verificamos: 1) que nos atos do procedimento não consta o 

cardápio da merenda escolar, que dever ser elaborado pela nutricionista; 2) que a plataforma compras 

públicas apresentou problemas técnicos, conforme registro de ocorrência junto ao portal sob 

nº436477 quanto a fase recursal.  

Diante das situações analisadas e respeitando o princípio da competitividade e da legalidade 

dos atos administrativos é que resolvemos REVOGAR o processo licitatório em epígrafe, com 

fundamento no Art.49 da Lei 8.666 de 1993.  

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

Lei. 

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

 Diante da revogação dos atos, informamos que será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que os interessados possam apresentar contraditório e ampla defesa, conforme o disposto no § 

2º da Lei 8.666 de 1993. 

São José do Divino-PI, 27 de março de 2023. 

 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 

Prefeito Municipal 

 


